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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.574/2020  
  

Credencia o Centro de Ensino Grau Técnico – 

Unidade Vila Velha, e dá outras providências.   
                                                          

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO  

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

5.930/2020 (Processo CEE-ES nº. 069/2020/SEP nº. 88717950), aprovado na Sessão Plenária do 

dia 02-06-2020, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,  

  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Credenciar o Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Vila Velha, situado na  

Avenida Jerônimo Monteiro, nº 720, Bairro Glória, município de Vila Velha, ES, mantido pelo 

Vila Velha Cursos Técnicos Eireli, CNPJ nº. 33.784.767/0001-08, pelo período de 05 (cinco) anos, 

a partir da publicação da presente resolução.   

  

Art. 2º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e o Programa de 

Autoavaliação Institucional – PAI, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir da publicação da 

presente resolução.  

  

Art. 3º Autorizar a oferta do Curso Técnico em Administração, Eixo Tecnológico Gestão 

e Negócios, na forma concomitante e subsequente, ministrado na modalidade presencial, com 105 

(cento e cinco) vagas iniciais semestrais, distribuídas em 01 (uma) turma de até 35 (trinta e cinco) 

estudantes cada uma, no turno diurno e 02 (duas) turmas de até 35 (trinta e cinco) estudantes cada uma, 

no turno noturno, pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação da presente resolução.   

  

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a essa 

resolução.   

  

  

Vitória, ES, 30 de julho de 2020.  

  

  

ARTELÍRIO BOLSANELLO  

Presidente do CEE  

  

  

Homologo  

Em 30 de julho de 2020.  

  

VITOR AMORIM DE ANGELO  

Secretário de Estado da Educação  
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES nº. 5.574/2020  

  

MÓDULOS  
COMPONENTES CURRICULARES  CARGA HORÁRIA 

TEÓRICO PRÁTICA  

MÓDULO I  

  

Formação Básica e 

Introdutória  

Empreendedorismo  48  

Introdução à Ética  28 

Planejamento e Produção  48 

Responsabilidade Socioambiental das Empresas  48 

Português Instrumental  44 

Informática Aplicada  48 

Estatística Básica  52  

Noções de Logística  32  

CARGA HORÁRIA TOTAL DO MÓDULO I  348  

MÓDULO II  

  

Gestão de Pessoas e 

Suprimentos  

Introdução à Administração e Marketing  60  

Psicologia Aplicada ao RH  40  

Cargos, Salários e Benefícios  40  

Recrutamento e Seleção de Pessoal  40  

Gestão da Qualidade  48  

Administração de Materiais  40  

Noções de Legislação Trabalhista e Previdenciária  52  

CARGA HORÁRIA TOTAL DO MÓDULO II  320  

MÓDULO III  

  

Gestão Contábil e 

Financeira  

Economia e Mercado  44  

Administração Financeira  48  

Matemática Financeira  52  

Contabilidade Básica e Gerencial  48  

Contabilidade de Custos  48  

Contabilidade Fiscal / Legislação Tributária  48  

Análise de Balanço  44  

CARGA HORÁRIA TOTAL DO MÓDULO III  332  

CARGA HORÁRIA - ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO 

OBRIGATÓRIO  
-  

CARGA HORÁRIA TOTAL  1.000h  
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